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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

VIII - garantir ampla divulgação das Cartilhas ou outros
meios, consoante o item, assegurando a efetividade desse direito pelo
Poder Público, bem como estimular o ensino do cooperativismo e a
produção acadêmica sobre o tema;

IX - estimular a capacitação e a inclusão de mulheres nos
projetos sócio educativos implementados no entorno do empreende-
dorismo da mulher;

X - realizar ações de sensibilização para a formalização da
participação das mulheres com vistas à garantia do cumprimento da
legislação;

XI - incentivar rodas de conversas com estudantes do Ensino
médio sobre a importância do olhar feminino nas políticas públicas.

Parágrafo único. O Programa de que trata esta Lei não será
vinculada ou direcionada a um partido político específico, mas tão so-
mente promoverá e incentivará a participação da mulher na política.

Art. 3º Este Programa constará no calendário permanente de
campanhas do Conselho Estadual de Direitos da Mulher (CEDIM) e
do órgão estadual responsável pelas políticas públicas para as mu-
lheres, devendo ser implementado, anualmente, na semana do dia 30
de novembro.

Art. 4º Disponibilizar em sítio eletrônico o Estatuto do Con-
selho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIM - e endereço eletrô-
nico das Secretarias de Mulheres dos Partidos Políticos.

Art. 5º Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos pre-
vistos nesta Lei, o Estado poderá firmar parcerias com outras enti-
dades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fun-
dações de direito público ou privado e instituições de ensino.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 14
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada MÔNICA FRANCISCO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.316, de 14 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 951-A, de 2011.

LEI Nº 9.316, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

INSTITUI O PROGRAMA PARA TRATA-
MENTO E CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS
CRÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o
Programa para Tratamento e Cicatrização de Feridas Crônicas na for-
ma da presente Lei.

Parágrafo único. Entende-se por ferida crônica toda lesão
que provoque interrupção da integridade cutânea e que se apresenta
com recorrência frequente ou por longa duração.

Art. 2º São objetivos básicos do Programa:

I - prestar assistência de saúde, de reabilitação e farmacêu-
tica plena aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS);

II - proceder à avaliação e acompanhamento multidisciplinar
do paciente nas mais diversas especialidades médicas, inclusive com
assistência de enfermeiro, nutricionistas, psicólogos e agentes sociais,
de forma a diagnosticar, mapear e promover a efetividade do trata-
mento da ferida crônica, buscando identificar a razão pela qual a fe-
rida não cicatriza;

III - fornecer gratuitamente os medicamentos e biocurativos
específicos para cicatrização de feridas crônicas, em caráter perma-
nente e contínuo, enquanto se fizer necessário;

IV - promover o uso responsável e racional de medicamentos
de dispensação excepcional fornecidos pela Secretaria de Estado de
Saúde;

V - encaminhar o paciente para internação, mediante pres-
crição médica, em leito de reabilitação em Hospital Geral ou Espe-
cializado;

VI - prover diagnóstico e intervenção precoce para reduzir ao
máximo as deficiências e danos sofridos pelo organismo;

VII - providenciar o tratamento adequado, diante dos métodos
e tecnologias que forem desenvolvidas para uma maior eficácia tera-
pêutica.

§ 1º Entende-se por biocurativos os curativos obtidos do
plasma e das plaquetas de sangue que interagem com a pele e criam
um processo natural de cicatrização em lesões de difícil tratamento.

§ 2º Inclui-se, no contexto desta lei, qualquer outro método,
tecnologia ou produto que se mostre comprovadamente mais eficiente
no tratamento das feridas crônicas e que esteja disponibilizado para
uso.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 14

de junho de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado ÁTILA NUNES.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.317, de 14 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 618, de 2019.

LEI Nº 9.317, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O DIREITO DA PESSOA
COM TRANSTORNOS MENTAIS A IN-
GRESSAR E PERMANECER EM AMBIEN-
TES DE USO COLETIVO ACOMPANHADO
DE CÃO DE SUPORTE EMOCIONAL, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º É assegurado, à pessoa com transtornos mentais
acompanhada de cão de suporte emocional, o direito de ingressar e
de permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados
de uso coletivo, em qualquer meio de transporte público e em esta-
belecimentos comerciais, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Para a identificação da pessoa com transtornos men-
tais é necessário apresentar atestado emitido por um psiquiatra ou
psicólogo indicando o benefício do tratamento com o auxílio do cão
de suporte emocional, devendo este atestado ser renovado a cada 6
(seis) meses.

Art. 3º É vedado o ingresso e a permanência nos locais des-
critos no Art. 1º desta Lei, caso o atestado da pessoa com transtor-
nos mentais estiver vencido.

Art. 4º O cão de suporte emocional é de responsabilidade de
seu dono e deve ter o adestramento de obediência básica e isento de
agressividade, comprovado por instituição ou profissional autônomo
através de certificado, contendo o nome e o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do centro de treinamento ou o nome e CPF
do instrutor autônomo.

Art. 5º A identificação do cão de suporte emocional dar-se-á
por meio da apresentação dos seguintes itens:

I - crachá da cor branca afixado no colete, contendo nome
do tutor, nome do cão, fotografia e raça;

II - colete da cor vermelha com a identificação de “suporte
emocional”;

III - carteira de vacinação atualizada, com comprovação da
vacinação múltipla e antirrábica, assinada por médico veterinário; e

IV - certificado do adestramento mencionado no Art. 5º desta
Lei.

Art. 6º O ingresso de cão de suporte emocional é proibido
nos locais em que seja obrigatória a esterilização individual.

Art. 7º Constitui ato de discriminação qualquer tentativa vol-
tada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no Art. 1º desta
Lei e seu descumprimento sujeitará o infrator a multa de 1.000 (mil)
UFIR-RJ, devendo o valor ser revertido para o Fundo Especial de
Apoio a Programas de Proteção e Defesa do Consumidor - FEPRO-
CON.

Art. 8º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acrésci-
mos vinculados, direta ou indiretamente, ao ingresso ou à presença
de cão de suporte emocional nos locais previstos no Art. 1º, sujei-
tando o infrator ao pagamento da multa disposta no artigo anterior.

Art. 9º Fica vedada a utilização do cão de suporte emocional
de que trata esta Lei para fins de defesa pessoal, ataque ou quais-
quer ações de natureza agressiva, bem como para a obtenção de
vantagens de qualquer natureza.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 14
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada MARINA ROCHA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.318, de 14 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 2645, de 2020.

LEI Nº 9.318, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8.268, DE
27 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DE-
CLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE AUDIOVISUAL - ESCOLA DE
CINEMA DARCY RIBEIRO -, NO CENTRO

HISTÓRICO DO RIO DE JANEIRO, COMO
CENTRO DE REFERÊNCIA NA FORMA-
ÇÃO E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, CUL-
TURAL E ARTÍSTICO, DE EDUCAÇÃO E
INCLUSÃO SOCIAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º A Lei Estadual nº 8.268, de 27 de dezembro de 2018,
passa a vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação:

“Art. 1-A. Fica, ainda, tombado o imóvel localizado à Rua
da Alfândega, nº 05 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, sede do Ins-
tituto de que trata o artigo 1º desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 14
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO, Mônica Francisco, Elio-
mar Coelho, Renata Souza, Carlos Minc, Waldeck Carneiro, Luiz
Paulo, Samuel Malafaia, Flavio Serafini, Coronel Salema, Carlos
Macedo, Bebeto, Subtenente Bernardo, Dani Monteiro, Renato Co-
zzolino, Lucinha, Valdecy da Saúde, Anderson Alexandre, Val
Ceasa, Vandro Família, Marcelo Cabeleireiro, Giovani Ratinho,
Danniel Librelon, Márcio Canella e Marcos Muller.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.319, de 14 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 1233, de 2019.

LEI Nº 9.319, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DETERMINA O TOMBAMENTO DA LA-
GOA DE ARARUAMA E DA PESCA AR-
TESANAL PRATICADA EM TODA A SUA
EXTENSÃO, COMO PATRIMÔNIO AM-
BIENTAL, HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Ficam a Lagoa de Araruama e a pesca artesanal pra-
ticada em toda a sua extensão tombados para fins de proteção am-
biental e conservação histórica e cultural, nos moldes do art. 98, XVI,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º (VETO MANTIDO)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 14
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados SUBTENENTE BERNARDO, Luiz Paulo, Fabio
Silva, Carlos Minc, Danniel Librelon, Lucinha, André Ceciliano,
Waldeck Carneiro, Eliomar Coelho, Bebeto, Franciane Motta, Gio-
vani Ratinho, Anderson Alexandre e Márcio Canella.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.320, de 14 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 2670, de 2020.

LEI Nº 9.320, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABORDAGEM DE TE-
MAS DE POLÍTICAS DE SANITIZAÇÃO
DE AMBIENTES E DE PROTEÇÃO DE
CONTÁGIO DE EPIDEMIAS, ENDEMIAS E
PANDEMIAS, NA MATRIZ CURRICULAR E
EXTRACURRICULAR NA REDE ESTA-
DUAL DE ENSINO NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, TENDO EM
VISTA A PANDEMIA DO NOVO CORONA-
VÍRUS, COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Inclui a abordagem na matriz curricular e extracurri-
cular do Ensino Fundamental e Médio das redes de ensino público,
com vistas a interdisciplinaridade entre todas as áreas de conheci-
mento, preferencialmente, na área de conhecimento Ciências da Na-
tureza e nos componentes curriculares Ciências e Biologia, no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro, do tema de políticas de sanitização de
ambientes e de proteção, inclusive através das campanhas de vaci-
nação ao contágio produzido pelas epidemias, endemias e pandemias,
a qual deverá ser ministrada semanalmente, objetivando o seu efetivo
desenvolvimento no âmbito educacional, tendo em vista o enfrenta-
mento preventivo das doenças infectocontagiosas, como o COVID-19.

Parágrafo único. A abordagem na matriz curricular prevista
no caput deste artigo, promoverá o conhecimento a respeito da pro-
teção em relação a epidemias, endemias e pandemias, auxiliando na
informação quanto a prevenção, redução e mitigação do contágio de
doenças infectocontagiosas como o Novo Coronavírus - COVID-19.
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